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NOTIFICAÇÃO Nº 009/2012  

Pela presente notificação o Departamento de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental da 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Taquaruçu do Sul, de acordo com suas 

atribuições, tendo em vista o processo administrativo nº 179 e o protocolo nº 46/12, requer que o 

notificado Juarez Berto, CPF nº 499.952.270-53, apresente num prazo máximo de trinta dias a 

contar desta data, o que segue: 

1. Plano de Produção Anual do empreendimento; 

2. Cronograma de implantação do empreendimento; 

3. Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pelas construções e instalações e 

pela aplicação de dejetos de suínos em solos agrícolas; 

4. Declaração técnica sobre a produção anual média de dejetos líquidos, visto que a média 

anual descrita no item “Dados de Produção de Dejetos” na folha que inicia com “Produção 

de dejetos para tratamento” não corresponde ao declarado no item “Margem Volumétrica” 

do “Sistema de Tratamento de Dejetos de Suínos”; 

5. Declaração técnica sobre o número e capacidade de esterqueira(s), já que o indicado na 

planta do empreendimento, não corresponde ao croqui de “Esterqueira Pulmão” 

apresentado junto ao “Sistema de Tratamento de Dejetos de Suínos”; 

6. Apresentação do “Projeto do sistema de manejo dos resíduos atendendo todas as 

exigências desta licença. Deverá ser descrito o plano operacional para manejo e retirada 

dos dejetos, incluindo tipo de destino; periodicidade; freqüência de retirada; áreas previstas 

para deposição informando: nome do proprietário, classificação do solo, tipo de cultura onde 

o resíduo será aplicado anexando, inclusive, os Termos de Compromisso para aplicação em 

áreas próprias ou de terceiros”, conforme item 3 da LP Nº 4/2011; 

7. Projeto do sistema de compostagem dos dejetos líquidos de suínos, incluindo planta baixa e 

cortes das instalações a serem construídas e descrição detalhada da forma de operação do 

referido sistema, com respectivo cronograma de instalação e Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 

8. Mapa de localização do galpão e do sistema de tratamento de dejetos (esterqueiras e 

compostagem dos dejetos líquidos de suínos) com as respectivas coordenadas geográficas. 

Os documentos apresentados deverão ser assinados pelo empreendedor e pelo 

responsável técnico. 

Taquaruçu do Sul, 10 de maio de 2012. 
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